
CÂMARA DOS DEPUTADOS   
      DEPUTADA FEDERAL ALICE PORTUGAL  -  PCdoB/BA

Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à
Constituição nº 536-A, de 1997, que dispõe sobre o Desenvolvimento do

Ensino Fundamental

REQUERIMENTO Nº     , de 2005.
(Da Sra. ALICE PORTUGAL)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  destinada  a
discutir  o  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da
Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da
Educação - FUNDEB.

Senhor Presidente,

A Proposta de Emenda Constitucional Nº 536-A/97, bem como a
PEC nº 415/2005 e a PEC nº 216/2003, tratam do desenvolvimento do ensino
fundamental e da valorização dos profissionais de educação, temas de grande
importância  para a sociedade  brasileira  e de especial  interesse dos  setores
vinculados à educação.

A  criação  do  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB
em substituição  ao  FUNDEF,  é  uma alteração constitucional  que provoca
impacto na vida de 57 milhões de brasileiros e brasileiras, de 2 milhões de
profissionais e de outras milhões de pessoas que não têm acesso à educação
pública, entre elas, 11 milhões de crianças de 0 a 3 anos.

O assunto precisa ser debatido com profundidade, permitindo que
entidades  vinculadas  à  educação  pública  possam apresentar  sugestões  que
permitam corrigir possíveis erros da proposta e aprimorá-la.
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Diante  do  exposto,  requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do
artigo 24, inciso XIV e do art. 255 e ss. do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados  que,  ouvido  o  Plenário,  seja  realizada  audiência  pública  para
discutir a criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.

Requeiro  ainda  que  sejam  convidados  para  participar  desta
audiência pública as seguintes autoridades e entidades.

1- Representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em
Educação – CNTE;

2- Representante da União Nacional dos Estudantes Secundaristas
– UBES;

3- Representante da Campanha Nacional pelo Direito à Educação.

Sala das sessões, em    de   outubro de 2005.

 

Alice Portugal
Deputada Federal
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